PROJETO DE LEI Nº 3164/2010
Denomina Mata dos Fernandes a rua que menciona.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica denominada Mata dos Fernandes toda a extensão da via pública que se inicia na confluência da Rua 31 de Março e Rua Padre Caldeira e termina na Rua Pedro Castorina, abrangendo as quadras 35, 38 e 39 do setor 05, trecho este anteriormente conhecido como Rua Padre Antônio de Oliveira, sendo a quadra 39, localizada no Bairro Jardim Paraíso e as quadras 35 e 38, localizadas no Bairro São Francisco; quadra 12 do setor 02, no Bairro São Francisco; quadra 29 do setor 02, no trecho compreendido entre as ruas dos Miosotes e Dona Andréia Santos, Bairro Jardim Paraíso; quadra 29 do setor 02, no trecho compreendido entre as ruas Dona Andréia Santos e João Pereira da Silva, Bairro Jardim Floresta; quadras 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 23, 24 e 28 do setor 02, Bairro Vila Garcia; quadras 03, 04, 05 e 16 do setor 01, Bairro Vila Garcia, também conhecida como Rua 45 e Rua da Mata.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º Fica revogada a Lei nº 5.447, de 14 de junho de 2004.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de agosto de 2010.





AMARILDO FERREIRA SILVA





Vereador
JUSTIFICATIVA:
A alteração solicitada é necessária à regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e Cartório de Registro de Imóveis, conforme evidenciado no ofício enviado à Câmara.
